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DECRETO LEGISLATIVO N° 471 DE 1º DE JULHO DE 2025

"INSTITUI A FRENTE PARLAMENTAR
EVANGÉLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Muni)ipal de

Veread�res de Canguçu, Estad� d� Ri� Grande d� Sul, n� us� das atribuições que lhe

sã� )�nferidas pela Lei Orgâni)a e pel� Regiment� Intern�, espe)ialmente n�s term�s

d� in)is� V d� artig� 176 deste últim�;

FAÇO SABER que � plenári� apr�v�u pr�p�siçã� de aut�ria d� Veread�r

RITIÉLI LIM� S�MP�IO e eu PROMULGO � seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fi)a instituída a Frente Parlamentar Evangélica, )�m � �bjetiv� de

pr�m�ver debates, a)�mpanhar p�líti)as públi)as e pr�p�r ini)iativas v�ltadas à pr�m�çã� da

fé )ristã, da liberdade religi�sa e da val�rizaçã� da vida, da família e d�s prin)ípi�s m�rais

)ristã�s n� muni)ípi� de Canguçu.

Art. 2º � Frente Parlamentar terá as seguintes atribuições:

I - Pr�m�ver debates, audiên)ias públi)as e seminári�s que

estimulem a reflexã� s�bre temas de relevân)ia para a )�munidade evangéli)a e para a

s�)iedade em geral, tais )�m� família, éti)a, edu)açã�, dignidade da pess�a humana,

)�mbate às dr�gas e vi�lên)ia;

II - �)�mpanhar e pr�p�r p�líti)as públi)as que val�rizem �s prin)ípi�s

)ristã�s, in)entivem a justiça s�)ial, a s�lidariedade, a paz e a fraternidade, respeitand� �

Estad� lai)� e �s direit�s fundamentais;

III - �tuar na defesa intransigente da liberdade religi�sa, da livre

manifestaçã� de fé e d� direit� de �rganizaçã� das igrejas evangéli)as, )�m� garantias

)�nstitu)i�nais inalienáveis;

IV - Sugerir par)erias e pr�jet�s )�njunt�s entre � P�der Públi)� e

instituições evangéli)as para � desenv�lviment� de ações s�)iais, edu)a)i�nais, )ulturais, de

)�mbate à p�breza, re)uperaçã� de dependentes quími)�s e ap�i� a pess�as em situaçã� de

vulnerabilidade;
V - Estimular a parti)ipaçã� )idadã da )�munidade evangéli)a n�s

assunt�s públi)�s, pr�m�vend� � engajament� em )ausas de interesse )�letiv� e in)entivand�

� exer)í)i� da )idadania )�m base n�s val�res )ristã�s;
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VI - Pr�p�r e a)�mpanhar a destinaçã� de re)urs�s públi)�s para

pr�gramas e ini)iativas que pr�m�vam � bem-estar s�)ial, a in)lusã�, a dignidade e �

f�rtale)iment� da família, em )�ns�nân)ia )�m �s prin)ípi�s éti)�s e m�rais )ristã�s.

VII - Manter diál�g� )�nstante )�m líderes religi�s�s, past�res,

instituições te�lógi)as, m�viment�s s�)iais, órgã�s públi)�s e entidades representativas da

s�)iedade )ivil, bus)and� a )�nstruçã� de uma s�)iedade mais justa, s�lidária e �rientada p�r

val�res espirituais;

VIII - Zelar pel� respeit� às igrejas e templ�s evangéli)�s n� exer)í)i�

de suas atividades e tradições, in)lusive quant� à regularizaçã� fundiária, a)essibilidade,

segurança e livre fun)i�nament� n�s term�s da lei.

Art. 3º � Frente Parlamentar será )�mp�sta pel�s seguintes veread�res:

— Ritiéli Lima Sampai� (Republi)an�s) - C��rdenad�r;

— Mar)i� Daniel Haudt S)hwartz (PP) - Membr�;

— Dar)i R�pke (PP) - Membr�;

— Maur� Silveira (MDB) - Membr�;

— Mar)el� R�mig Mar�n (PL) – Membr�;

§1º O veread�r pr�p�nente da )riaçã� da Frente Parlamentar exer)erá a

funçã� de )��rdenad�r, salv� disp�siçã� em )�ntrári� apr�vada pela mai�ria d�s

membr�s.

§2º P�derã� ser in)luíd�s n�v�s membr�s durante � perí�d� de vigên)ia da

Frente Parlamentar, mediante apr�vaçã� da mai�ria d�s integrantes.

§3º Fi)a � C��rdenad�r de Ban)ada da ban)ada partidária a que perten)e

� C��rdenad�r da frente parlamentar designad� a prestar ap�i� a�s trabalh�s da

frente, auxiliand� na �rganizaçã� de suas atividades e na interl�)uçã� )�m a mesa

diret�ra e demais set�res da Câmara Muni)ipal.

Art. 4º � Frente Parlamentar p�derá atuar em )�njunt� )�m órgã�s

públi)�s, entidades d� set�r privad� e representantes da s�)iedade )ivil.

Art. 5º �s reuniões da Frente Parlamentar p�derã� ser abertas à

s�)iedade )ivil, espe)ialistas e entidades interessadas, visand� ampliar � debate s�bre

a temáti)a.

Art. 6º �s despesas de)�rrentes da exe)uçã� deste De)ret� Legislativ�
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)�rrerã� p�r )�nta das d�tações �rçamentárias próprias da Câmara Muni)ipal,

suplementadas se ne)essári�.

Art. 7º � Frente Parlamentar extinguir-se-á a� términ� d� )�rrente an�, p�dend�

ter sua atuaçã� pr�rr�gada p�r deliberaçã� d� Plenári� da Câmara Muni)ipal para a sessã�

legislativa subsequente, vedada sua pr�rr�gaçã� para além d� términ� da legislatura vigente.

Art. 8º Este De)ret� Legislativ� entra em vig�r na data de sua

publi)açã�.

S�L� DE SESSÕES JO�QUIM DE DEUS NUNES

Canguçu/RS, 01 de julh� de 2025.

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA
Presidente

Registre-se e Publique-se.

MAICA TAINARA FERREIRA
2ª Se)retária
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